
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR 

 

  
 

DELIBERAÇÃO Nº 322 – 18/10/2018 
 

 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 
 

 Solicitação da Sociedade Hospitalar Angelina Caron, CNES0013633, unidade sob gestão do Estado do 

Paraná, para aumento de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) ao mês, para a Alta 

Complexidade Hospitalar; 

 

 Que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná aprova o pleito da Sociedade Hospitalar Angelina 

Caron, para que seja incorporado ao teto MAC do Estado do Paraná, para o custeio das ações de Alta 

Complexidade, o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) ao mês, perfazendo o 

total  de 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais ) ao ano, a ser assumido pelo Ministério da Saúde; 

 

 

 

 

 

Aprova “AD Referendum” o pleito da Sociedade Hospitalar Angelina Caron, CNES0013633, unidade sob 

a Gestão do Estado do Paraná, junto ao Ministério da Saúde, para que seja incorporado ao teto MAC do Estado 

do Paraná, para o custeio das ações da Alta Complexidade, o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais) ao mês, perfazendo o total de 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) ao ano, a ser assumido pelo 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz                                                          Cristiane Martins Pantaleão 

Coordenador Estadual                                                                   Coordenadora Municipal 

 


